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Gabinete do Prefeito
PORTARIA Nº 1.535/2019

ACEITA A CEDÊNCIA DA SERVIDORA GEANE DE MORAES BEZERRA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

			 
O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo no uso 

das atribuições que lhe confere o artigo 96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, de acordo com o artigo 
nº 6 da Lei nº 2.533 de 9 de dezembro de 2008, e

Considerando a cedência da servidora pertencente ao Quadro de Servidores Efetivos da Prefeitura 
do Município de Porto Velho - RO, nos termos do Portaria nº 1.349/2018, de 17 de dezembro de 2018,

	
					   
   R E S O L V E:
  

Art. 1º Aceitar a cedência da servidora GEANE DE MORAES BEZERRA, detentora do cargo 
de Especialista em Educação/Orientação Escolar, cadastro: 31600 e fixar sua lotação na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED, no período de 1º de janeiro de 2019 a 31 de dezembro de 2020, 
com ônus para o Poder Executivo do Município de Vilhena-RO, conforme o Processo Administrativo n° 
4.951/2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos retroagem a 1º de 
janeiro de 2019, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 5 de fevereiro de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

REFERENDADO PELA CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE VILHENA, POR 
UNANIMIDADE, NA SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA NO DIA 16 DE ABRIL DE 2019, COFORME 
OFÍCIO 072/2019/DL-CVMV DE 17 DE ABRIL DE 2019.

PORTARIA Nº 1.576/2019

REVOGA PORTARIA Nº 1.392 DE 23 DE JULHO DE 2018 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

			 
O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e 

usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

CONSIDERANDO a solicitação às folhas 28 do Processo Administrativo nº 969/2018.

   R E S O L V E:

Art. 1º Revogar a Portaria nº 1.392 de 23 de julho de 2018, de fixação da lotação da servidora 
CÉLIA MARIA PEREIRA DOS SANTOS BATISTA, para exercer a Função Gratificada de ASSISTENTE DE 
GABINETE – ASSISTÊNCIA DE GABINETE – FG – 6, na SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
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– SEMPLAN, a partir de 02 de julho de 2018, de conformidade com o Processo 
Administrativo nº 969/2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 02 de julho de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

Leia-se, Cumpra-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 10 de abril de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

PORTARIA Nº 1.577/2019

FIXA LOTAÇÃO DA SERVIDORA CÉLIA MARIA PEREIRA 
DOS SANTOS BATISTA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

			 
O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 

regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe confere o art. 96, inciso 
IX da Lei Orgânica do Município,	
			 

   R E S O L V E:

Art. 1º Fixar a lotação do servidor CÉLIA MARIA PEREIRA DOS 
SANTOS BATISTA, para exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR 
ADMINISTRATIVO – ASSESSORIA ADMINISTRATIVA – CPC – 4, na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMUS, a partir de 20 de fevereiro 
de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 20 de fevereiro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

Leia-se, Cumpra-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 10 de abril de 2019.

PORTARIA Nº 1.578/2019

HOMOLOGA RELATÓRIO FINAL DA COMISSÃO 
REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR Nº 1033/2012 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe confere o art. 96, inciso 
IX da Lei Orgânica do Município,	

				  
   R E S O L V E:

Art. 1º Homologar a Conclusão Final da Comissão Especial 
Permanente de Sindicância e Processo Disciplinar, constante às fls. 73/82 do 
Processo Administrativo Disciplinar nº 1033/2012 – Secretaria Municipal de 
Saúde, para que surta seus efeitos administrativos, jurídicos e legais.

Art. 2º Absolver o Sindicado e arquivar o Processo Administrativo 
Disciplinar nº 1033/2012, nos termos do artigo 150, parágrafo único, da Lei 
Complementar nº 007/96.

Art. 3º Encaminhar à Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS para 
fins de conhecimento desta decisão e ciência do servidor.

Art. 4º Encaminhar à Secretaria Municipal de Administração - SEMAD 
para as devidas anotações na ficha do sindicado, em razão desta decisão.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Leia-se, Cumpra-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 16 de Abril de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

PORTARIA Nº 1.579/2019

	 HOMOLOGA RELATÓRIO FINAL DA COMISSÃO 
REFERENTE AO PROCESSO DE SINDICÂNCIA Nº 
994/2014 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe confere o art. 96, inciso 
IX da Lei Orgânica do Município,	

				  
   R E S O L V E:

Art. 1º Homologar a Conclusão Final da Comissão Especial para 
Apuração de Sindicâncias e Processos Disciplinares, constante às fls. 
158/167 do Processo de Sindicância nº 994/2014 – Secretaria Municipal de 
Saúde, para que surta seus efeitos administrativos, jurídicos e legais.

Art. 2º Arquivar o Processo de Sindicância nº 994/2014, considerando 
não haver indícios de negligência ou outra infração disciplinar por parte dos 
agentes públicos que prestaram atendimento à paciente.

Art. 3º Encaminhar à Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS, para 
fins de conhecimento desta decisão e para que envie cópia dos autos ao 
Ministério Público do Estado de Rondônia – Promotoria de Vilhena.

Art. 4º Encaminhar à Secretaria Municipal de Administração - SEMAD 
para as devidas anotações , em razão desta decisão.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Leia-se, Cumpra-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 16 de Abril de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

PORTARIA Nº 1.580/2019

HOMOLOGA RELATÓRIO FINAL DA COMISSÃO 
REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR Nº 4141/2017 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe confere o art. 96, inciso 
IX da Lei Orgânica do Município,	
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   R E S O L V E:

Art. 1º Homologar a Conclusão Final da Comissão Especial 
Permanente de Sindicância e Processo Disciplinar, constante às fls. 147/153 
do Processo Administrativo Disciplinar nº 4141/2017 – Secretaria Municipal de 
Administração, para que surta seus efeitos administrativos, jurídicos e legais.

Art. 2º Absolver a Sindicada e arquivar o Processo Administrativo 
Disciplinar nº 4141/2017, nos termos do artigo 150, parágrafo único, da Lei 
Complementar nº 007/96.

Art. 3º Encaminhar à Secretaria Municipal de Administração – 
SEMAD, para as devidas anotações, em razão desta decisão.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Leia-se, Cumpra-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 16 de Abril de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

PORTARIA Nº 1.581/2019

DISPÕE SOBRE A REMOÇÃO DA SERVIDORA SILVIANE 
GOMES DE LIMA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

						    
O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 

regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

CONSIDERANDO a solicitação às folhas 18 do Processo 
Administrativo nº 335/2017, de acordo com o art. 42 da Lei Complementar nº 
007/96 – Estatuto do Servidor Municipal.

   R E S O L V E:

Art. 1º Remover a servidora SILVIANE GOMES DE LIMA, detentora 
do cargo efetivo de Agente Administrativo, Grupo Ocupacional: Atividades 
Administrativas e Informática – GAAI, Classe B, Referência IV, da Secretaria 
Municipal de Saúde – SEMUS para a Controladoria Geral do Município – 
CGM, a partir de 17 de janeiro de 2019, de conformidade com o Processo 
Administrativo nº 335/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 17 de janeiro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

Leia-se, Cumpra-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 17 de abril de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

E R R A T A

DECRETO Nº 45.698/2019

Onde se lê:
	
	
                                    Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
		          	      Vilhena (RO), 5 de fevereiro de 2018.

Leia-se:
		
                                    Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
		          	      Vilhena (RO), 5 de fevereiro de 2019.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 16 de abril de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

E R R A T A

DECRETO Nº 46.090/2019

Onde se lê:
	
	
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 

efeitos retroagem a 23 de outubro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

Leia-se:
		
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 

efeitos retroagem a 23 de outubro de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 11 de abril de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 46.248/2019

DESIGNA O SERVIDOR JOSÉ LUIZ VENTURA, PARA 
EXERCER A FUNÇÃO GRATIFICADA QUE ESPECIFICA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
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O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no 
exercício regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas 
no art. 96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

				  
D E C R E T A:

Art. 1º A designação do servidor JOSÉ LUIZ VENTURA, 
para exercer a Função Gratificada de ASSISTENTE DE GABINETE – 
ASSISTÊNCIA DE GABINETE – FG – 6 – CHEFIA DE GABINETE, a partir 
de 09 de março de 2019.

Art. 2º O servidor designado por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 
e seus efeitos retroagem a 09 de março de 2019, revogadas as disposições 
em contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 11 de abril de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 46.248/2019

DESIGNA O SERVIDOR JOSÉ LUIZ VENTURA, PARA 
EXERCER A FUNÇÃO GRATIFICADA QUE ESPECIFICA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

			 

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

				  
D E C R E T A:

Art. 1º A designação do servidor JOSÉ LUIZ VENTURA, para exercer 
a Função Gratificada de ASSISTENTE DE GABINETE – ASSISTÊNCIA DE 
GABINETE – FG – 6 – CHEFIA DE GABINETE, a partir de 09 de março de 
2019.

Art. 2º O servidor designado por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 09 de março de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 11 de abril de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 46.249/2019

NOMEIA DALIANE BARICHELLO, PARA EXERCER O 

CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

			 

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação de DALIANE BARICHELLO, para exercer o 
Cargo em Comissão de DIRETOR DE DIVISÃO – DIVISÃO DE PROJETOS 
EXTRACURRICULARES – CPC – 12 – SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO - SEMED, a partir de 18 de março de 2019.

Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 18 de março de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 11 de abril de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 46.250/2019

	 REVOGA DECRETO Nº 45.787 DE 15 DE FEVEREIRO 
DE 2019 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

			 

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A revogação do Decreto nº 45.787 de 15 de fevereiro de 2019 
que designou LOURDES DE PAZ ARNALDO, para exercer interinamente com 
ônus a Função Gratificada de ASSISTENTE DE RECURSOS HUMANOS 
– ASSISTÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS – FG 11 – SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO – SEMAD, a partir de 18 de março de 
2019.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 18 de março de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 12 de abril de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 46.251/2019

REVOGA DESIGNAÇÃO DE LOURDES DE PAZ ARNALDO, 
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DA FUNÇÃO GRATIFICADA QUE OCUPA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são lhe são conferidas 
no art. 96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A revogação da designação de LOURDES DE PAZ ARNALDO, 
da Função Gratificada de ASSISTENTE DE RECEPÇÃO - ASSISTÊNCIA DE 
RECEPÇÃO – FG-13 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO – 
SEMAD, a partir de 18 de março de 2019.

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 

efeitos retroagem a 18 de março de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 12 de abril de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 46.252/2019

DESIGNA LOURDES DE PAZ ARNALDO, PARA EXERCER A 
FUNÇÃO GRATIFICADA QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

		
O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 

regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são lhe são conferidas 
no art. 96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A designação de LOURDES DE PAZ ARNALDO, para 
exercer a Função Gratificada de ASSISTENTE DE RECURSOS HUMANOS 
– ASSISTÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS – FG 11 – SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD a partir de 18 de março de 2019.

 
Art. 2º A servidora designada por este Decreto tem o prazo de 60 

(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 18 de março de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 12 de abril de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 46.253 DE 12 DE ABRIL DE 2019

INCLUI MEMBRO À COMISSÃO ESPECIAL COM 
A FINALIDADE DE REALIZAR A SELEÇÃO/
CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAL EM EDUCAÇÃO 
FÍSICA E ACADÊMIDO DE EDUCAÇÃO FÍSICA PARA 

ATENDIMENTO AO PROGRAMA SEGUNDO TEMPO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO o Convênio nº 880669/2018, Processo nº 
58000.012888/2018-41 – CONVÊNIO ME / PREFEITURA MUNICIPAL DE 
VILHENA/RO, com objeto: Implantação e Desenvolvimento do Programa 
Segundo Tempo – Padrão, no Município de Vilhena/RO,

Considerando o memorando nº 067/2019 de 10 de abril de 2019.

D E C R E T A:

Art. 1º Inclui servidor à COMISSÃO ESPECIAL COM A FINALIDADE 
DE REALIZAR A SELEÇÃO/CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAL 
EM EDUCAÇÃO FÍSICA E ACADÊMIDO DE EDUCAÇÃO FÍSICA PARA 
ATENDIMENTO AO PROGRAMA SEGUNDO TEMPO, em conformidade com 
Convênio firmado entre a União - Ministério dos Esportes e o Município de 
Vilhena – Secretaria Municipal de Esportes e Cultura – SEMEC, a partir de 18 
de março de 2019.

	 Parágrafo único. A Comissão de que trata o caput deste artigo fica 
assim composta:

Presidente
JOÃO CARLOS REGERT NETO

Membros:	
MARGARIDA SANTOS DUARTE
PAULO CESAR ZACARELLI JUBRAN
EDMAR DOS SANTOS PEREIRA

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 18 de março de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 12 de abril de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 46.254/2019

EXONERA NAYARA FERREIRA PEREIRA, DO CARGO EM 
COMISSÃO QUE OCUPA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

			 

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A exoneração de NAYARA FERREIRA PEREIRA, do Cargo em 
Comissão de ASSESSOR ESPECIAL I – CPC-8- SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO - SEMED, a partir 11 de abril de 2019.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 11 de abril de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.



6Vilhena-RO,  segunda-feira, 22.04.2019 Diário 	     Oficial  DOV Nº 2705

			       

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 12 de abril de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 46.255/2019

NOMEIA LUCIMAR ROSANGELA DE QUEIROZ, PARA 
EXERCER O CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

			 

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação LUCIMAR ROSANGELA DE QUEIROZ, para 
exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR TÉCNICO – ASSESSORIA 
TÉCNICA – SETOR DE ENFERMAGEM – CPC-9 – SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE - SEMUS, a partir 04 de abril de 2019.

Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 04 de abril de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 12 de abril de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 46.256/2019

AUTORIZA A CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO 
DO PROFISSIONAL ABAIXO RELACIONADO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

			 
O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 

regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

Considerando, o amparo na Lei nº 1.804/2004 e suas alterações; 
a solicitação feita através do Memorando nº 947/2018/SEMUS; e o teor do 
Memorando nº 1103/2019/SEMAD, conforme Processo Seletivo Simplificado 
nº 1238/2018/SEMUS;

             
D E C R E T A:

Art. 1º A contratação por prazo determinado do profissional abaixo 
relacionado:

I – NICOLI BORGES DE LIMA, na função de Enfermeira, 40 horas 
semanais, no regime Jurídico Administrativo, com prazo de 1 (um) ano, com 
lotação na Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS, no período de 15 de abril 

de 2019 a 14 de abril de 2020, de conformidade com  Processo Administrativo 
nº 1441/2018-39.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 15 de abril de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

               
Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.

Vilhena (RO), 12 de abril de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 46.257/2019

RESCINDE CONTRATO A PEDIDO DO PROFISSIONAL, 
CONTRATADO POR PRAZO DETERMINADO, ABAIXO 
RELACIONADO.

			 
O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 

regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe confere o art. 96, inciso 
IX da Lei Orgânica do Município,

                                                           			                         
D E C R E T A:

Art. 1º A rescisão de contrato a pedido do profissional, contratado por 
prazo determinado, abaixo relacionado:

I – SELMA DA SILVA NOGUEIRA, no Cargo Público de Professor Nível 
III – Séries Iniciais - 40 horas semanais, no Regime Jurídico Administrativo, 
com lotação na Secretaria Municipal de Educação – SEMED, a partir de 11 de 
abril de 2019, de conformidade com Processo Administrativo nº 1.651/2019.

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 

seus efeitos retroagem a 11 de abril de 2019, revogadas as disposições, em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 12 de abril de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 46.258/2019

REVOGA DECRETO Nº 38.240 DE 25 DE NOVEMBRO DE 
2016 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

			 

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

		

D E C R E T A:

Art. 1º A revogação do Decreto nº 38.240 de 25 de novembro de 
2016 que concedeu o Pagamento de Gratificação por Docência na Segunda 
Série do Ensino Fundamental, a partir de 29 de março de 2019, a servidora 
MARIANA GARCIA, lotada na Secretaria Municipal de Educação SEMED, de 
conformidade com processo administrativo nº 164/2015.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
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efeitos retroagem a 29 de março de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 12 de abril de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 46.259/2019

CONCEDE LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSE 
PARTICULAR À SERVIDORA KARINA ANDRÉIA RAMOS 
DALLA VECCHIA, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

			 
O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 

regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A concessão de licença para tratar de assuntos de interesse 
particular, sem remuneração, à servidora KARINA ANDRÉIA RAMOS DALLA 
VECCHIA, detentora do Cargo de Fisioterapeuta, Atividades de Nível 
Superior, ANS 100, Código: ANS 115, Classe “J”, Referência Salarial “V”, com 
lotação na Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS, no período de 
2 (dois) anos, a partir de 15 de abril de 2019 a 14 de abril de 2021, conforme 
Processo Administrativo nº 1.379/2019. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 15 de abril de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 12 de abril de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 46.260/2019

CONCEDE PAGAMENTO DE GRATIFICAÇÃO POR 
ESPECIALIZAÇÃO DE 15% (QUINZE POR CENTO) DO 
VENCIMENTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

			 

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A concessão do Pagamento de Gratificação por Especialização 
de 15% (quinze por cento), do vencimento, conforme art. 25, da Lei 
Complementar nº 008/96 modificada pela Lei Complementar nº 100/2005, 
Plano de Carreira, Cargos e Salários do Servidor Público Municipal de 
Vilhena, à servidora ANA NUNES TORRES, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde - SEMUS, a partir de 29 de agosto de 2018.

Parágrafo único. A gratificação é sobre o Cargo Público de Cargo de 
Auxiliar de Enfermagem, Grupo Ocupacional: Apoio Técnico e Administrativo, 
ATA 400, Código: ATA 429, conforme Processo Administrativo nº 1.124/2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 29 de agosto de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.

Vilhena (RO), 12 de abril de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 46.261/2019

CONCEDE PAGAMENTO DE GRATIFICAÇÃO POR 
ESPECIALIZAÇÃO DE 15% (QUINZE POR CENTO) DO 
VENCIMENTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

			 

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A concessão do Pagamento de Gratificação por Especialização 
de 15% (quinze por cento), do vencimento, conforme art. 25, da Lei 
Complementar nº 008/96 modificada pela Lei Complementar nº 100/2005, 
Plano de Carreira, Cargos e Salários do Servidor Público Municipal de Vilhena, 
à servidora ELIZABETH GODIN DE SOUZA SANTOS, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde - SEMUS, a partir de 28 de maio de 2018.

Parágrafo único. A gratificação é sobre o Cargo Público de Cargo de 
Auxiliar de Enfermagem, Grupo Ocupacional: Apoio Técnico e Administrativo, 
ATA 400, Código: ATA 429, conforme Processo Administrativo nº 739/2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 28 de maio de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 12 de abril de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 46.262/2019

CONCEDE PAGAMENTO DE GRATIFICAÇÃO POR 
ESPECIALIZAÇÃO DE 15% (QUINZE POR CENTO) DO 
VENCIMENTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

			 

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A concessão do Pagamento de Gratificação por Especialização 
de 15% (quinze por cento), do vencimento, conforme art. 25, da Lei 
Complementar nº 008/96 modificada pela Lei Complementar nº 100/2005, 
Plano de Carreira, Cargos e Salários do Servidor Público Municipal de 
Vilhena, à servidora ROSANE ALVES DA CUNHA DA SILVA, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, a partir de 05 de dezembro de 2018.

Parágrafo único. A gratificação é sobre o Cargo Público de Cargo de 
Técnico em Enfermagem, Grupo Ocupacional: Apoio Técnico e Administrativo, 
ATA 400, Código: ATA 420, conforme Processo Administrativo nº 971/2013.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 05 de dezembro de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
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Vilhena (RO), 12 de abril de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 46.263/2019

CONCEDE PAGAMENTO DE GRATIFICAÇÃO POR 
ESPECIALIZAÇÃO DE 15% (QUINZE POR CENTO) DO 
VENCIMENTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

			 

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A concessão do Pagamento de Gratificação por Especialização 
de 15% (quinze por cento), do vencimento, conforme art. 25, da Lei 
Complementar nº 008/96 modificada pela Lei Complementar nº 100/2005, 
Plano de Carreira, Cargos e Salários do Servidor Público Municipal de 
Vilhena, à servidora ALESSANDRA ALVES DE OLIVEIRA SILVA, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, a partir de 13 de julho de 2018.

Parágrafo único. A gratificação é sobre o Cargo Público de Cargo de 
Técnico em Enfermagem, Grupo Ocupacional: Apoio Técnico e Administrativo, 
ATA 400, Código: ATA 420, conforme Processo Administrativo nº 974/2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 13 de julho de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 12 de abril de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 46.264/2019

SUBSTITUI SERVIDOR DA COMISSÃO ESPECIAL PARA 
ANÁLISE DA DECISÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

	

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe confere o artigo 96, 
inciso IX da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO a solicitação feita através do Memorando nº 
067/2019/SEMIG, datado de 10 de abril de 2019.

				     
D E C R E T A:

Art. 1º A substituição de servidor da COMISSÃO ESPECIAL PARA 
ANÁLISE DA DECISÃO expedida pelo Juiz Federal da Subseção Judiciária da 
Justiça Federal de Vilhena, nos autos do Processo nº 1560-94.2015.4.01.4103, 
anexado às folhas 413 do Processo Administrativo nº 5.511/2015, a partir de 
1º de abril de 2019, ficando composta pelos servidores abaixo nominados:

                    
     PRESIDENTE:		  MARCIA HELENA FIRMINO	
     MEMBROS:       	 GUSTAVO ALLES TESSER
				    RICARDO DOS SANTOS FREITAS   

Art. 2º A comissão constituída por este decreto deverá inicialmente 
analisar se a decisão supracitada se trata de fato novo, caso contrário não há 
justificativa para autorizar processo de revisão. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 1º de abril de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 15 de abril de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 46.265/2019

NOMEIA NEIDIANA DE ARAÚJO ALMEIDA, PARA 
EXERCER O CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

			 

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação NEIDIANA DE ARAÚJO ALMEIDA, para exercer o 
Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL IV - CPC-12- SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMUS, a partir 1º de abril de 2019.

Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 1º de abril de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 15 de abril de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 46.266/2019

PRORROGA PRAZO DE QUE TRATA O DECRETO Nº 
45.267 DE 27 DE NOVEMBRO DE 2018 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

EDUARDO TOSHIYA TSURU, Prefeito do Município de Vilhena, 
Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei.

CONSIDERANDO a solicitação feita através do Memorando nº 
001/2019/C.E de 1º de abril de 2019.

D E C R E T A:
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Art. 1º Fica prorrogado o prazo de que trata o Decreto nº 45.267 
de 27 de novembro de 2018 da COMISSÃO ESPECIAL DE AVALIAÇÃO 
DOS PERMISSIONÁRIOS DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE 
PASSAGEIROS NO MUNICÍPIO DE VILHENA -RO, por mais 90 (noventa) 
dias, à partir de 1º de março de 2019.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, e 
seus efeitos retroagem a 1º de março de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

       	                          
Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.

Vilhena (RO), 15 de abril de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 46.268/2019

INCLUI PARAGRAFO ÚNICO AO ARTIGO 5º DO DECRETO 
35.758/2015, QUE DISCIPLINA O USO NO SETOR 12 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são atribuições que lhe 
são conferidas n o art. 96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A inclusão do parágrafo único, ao Artigo 5º do Decreto nº 
35.758/2015, que disciplina o uso do solo no setor 12, passando a viger com 
a seguinte redação:

Art. 5º .....

Parágrafo único. Atividades comerciais e de serviços não 
especificadas no presente artigo, poderão ser autorizadas mediante análise 
individualizada, a critério do Poder Público Municipal, resguardadas as 
condições de segurança e salubridade.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.			 

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal
Vilhena (RO), 15 de abril de 2019.

                     
EDUARDO TOSHIYA TSURU 

Prefeito do Município

DECRETO Nº 46.269/2019

DETERMINA COMO RESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO – 
RESPONSÁVEL POR SUBSTITUIÇÃO, CONFORME 
INCISO II ALÍNEA K DO ART. 7º DA LEI COMPLEMENTAR 
Nº 258/2017, A PESSOA ABAIXO QUALIFICADA.

			 
O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 

regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe confere o art. 96, inciso 
IX da Lei Orgânica do Município,

	                       
D E C R E T A:

Art. 1º Determina a responsabilidade tributária por substituição 
da empresa: ATEMS DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO S/A CNPJ: 
03.987.364/0004-48, situada na BR 364, S/N KM 703- S 11 – Vilhena/RO. 
Conforme dispõe o Inciso II da alínea ‘K’ do art. 7º da Lei Complementar nº 
258/17 concomitantemente art. 128 do CTN.

Art. 2º O sujeito passivo do artigo anterior deverá, sempre que tomar 
serviços, realizar a retenção do ISSQN (Imposto Sobre Serviço de Qualquer 
Natureza).

Art. 3º O pagamento do ISSQN ficará a cargo do Substituto Tributário, 
devendo gerar a guia própria até o dia 15 (quinze) do mês subseqüente ao 
serviço realizado.

Art. 4º  Este Decreto terá vigência e eficácia a partir de 12 de abril 
de 2019.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 15 de abril de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 46.270/2019

CONCEDE LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE 
A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL CELIRIA LÚCIA 
MOLINARI E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

			 

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A concessão de licença prêmio por assiduidade a servidora 
CELIRIA LÚCIA MOLINARI, detentora do Cargo Público de Agente de Saúde 
Pública, Grupo Ocupacional: Apoio Operacional e Serviços Diversos – ASD 
500, Código ASD 527, Classe “B”, Referência Salarial “V”, com lotação na 
Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, no período de 11 de março a 08 de 
junho de 2019, referente ao 1º qüinqüênio, conforme Processo Administrativo 
nº 537/2015.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 11 de março de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 15 de abril de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 46.271/2019

EXONERA CLÉSIO CASSIO ALMEIDA COSTA, DO 
CARGO SEM ÔNUS QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

	

O Prefeito do Município de Vilhena em exercício, Estado de Rondônia, 
no exercício regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe confere,
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D E C R E T A:

Art. 1º A exoneração de CLÉSIO CASSIO ALMEIDA COSTA,  do 
Cargo sem ônus de SECRETÁRIO MUNICIPAL – SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO- SEMED, a partir de 09 de abril de 2019.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 09 de abril de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 15 de abril de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 46.272/2019

EXONERA VIVIAN REPESSOLD, DO CARGO EM 
COMISSÃO QUE OCUPA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

			 

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe que lhe confere o art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A exoneração de VIVIAN REPESSOLD, do Cargo em Comissão 
de ASSESSOR EXECUTIVO – ASSESSORIA EXECUTIVA – CPC-2, com 
fixação de lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED, 
a partir de 15 de abril de 2019.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 15 de abril de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 15 de abril de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 46.273/2019

NOMEIA VIVIAN REPESSOLD, PARA EXERCER O CARGO 
QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

			 

O Prefeito do Município de Vilhena em exercício, Estado de Rondônia, 
no exercício regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe confere,

				  
D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação de VIVIAN REPESSOLD, para exercer o Cargo 
de SECRETÁRIO MUNICIPAL - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
– SEMED a partir de 15 de abril de 2019.

Art. 2º O Agente Político nomeado por este Decreto tem o prazo de 60 

(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 15 de abril de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 15 de abril de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 46.274/2019

NOMEIA JOSÉ BEVENUTO DE SOUZA PARA EXERCER O 
CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

			 

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação de JOSÉ BEVENUTO DE SOUZA, para exercer 
o Cargo em Comissão de ASSESSOR EXECUTIVO – ASSESSORIA 
EXECUTIVA – CPC 2, a partir de 1º de abril de  2019, com fixação de lotação 
na SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - 
SEMOSP.

Art. 2º O servidor nomeado por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 1º de abril de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

		     
Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.

Vilhena (RO), 15 de abril de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 46.275/2019

NOMEIA MANOEL GUIMARÃES BATISTA, PARA EXERCER 
O CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

			 

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:
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Art. 1º A nomeação MANOEL GUIMARÃES BATISTA, para exercer o 
Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL V – CPC-12 – SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED, a partir 02 de abril de 2019.

Art. 2º O servidor nomeado por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 02 de abril de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

			         
Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.

Vilhena (RO), 15 de abril de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 46.276/2019

NOMEIA FABÍULA BATISTA DOS SANTOS, PARA EXERCER 
O CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

			 

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação FABÍULA BATISTA DOS SANTOS, para exercer o 
Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL V – CPC-12 – SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED, a partir 29 de março de 2019.

Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 29 de março de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

			         
Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.

Vilhena (RO), 15 de abril de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 46.277/2019

NOMEIA ROSINEDE SILVA GAMA, PARA EXERCER O 
CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

			 

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 

96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação ROSINEDE SILVA GAMA, para exercer o Cargo 
em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL V – CPC-12 – SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED, a partir 1º de abril de 2019.

Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 1º de abril de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

			         
Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.

Vilhena (RO), 15 de abril de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 46.278/2019

NOMEIA VANESSA RIVERO SANTOS, PARA EXERCER O 
CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

			 

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação VANESSA RIVERO SANTOS, para exercer o 
Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL V – CPC-12 – SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED, a partir 1º de abril de 2019.

Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 1º de abril de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

			         
Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.

Vilhena (RO), 15 de abril de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 46.279/2019

NOMEIA KEILA MAIARA ALVES DE ASSIS, PARA EXERCER 
O CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
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O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação KEILA MAIARA ALVES DE ASSIS, para exercer o 
Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL V – CPC-12 – SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED, a partir 02 de abril de 2019.

Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 02 de abril de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

			         
Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.

Vilhena (RO), 15 de abril de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 46.280/2019

NOMEIA EDILENE BIANQUE DA SILVA, PARA EXERCER O 
CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

			 

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação EDILENE BIANQUE DA SILVA, para exercer o 
Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL V – CPC-12 – SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED, a partir 03 de abril de 2019.

Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 03 de abril de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

			         
Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.

Vilhena (RO), 15 de abril de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 46.281/2019

NOMEIA FRANCIELY RENATA DOS SANTOS, PARA 
EXERCER O CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

			 

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação FRANCIELY RENATA DOS SANTOS, para 
exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL V – CPC-12 – 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED, a partir 08 de abril de 
2019.

Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 08 de abril de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

			         
Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.

Vilhena (RO), 15 de abril de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 46.282/2019

NOMEIA GABRIELLE LENHARDT TEIXEIRA, PARA 
EXERCER O CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

			 

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação GABRIELLE LENHARDT TEIXEIRA, para exercer 
o Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL V – CPC-12 – SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED, a partir 08 de abril de 2019.

Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 08 de abril de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

			         
Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.

Vilhena (RO), 15 de abril de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município
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DECRETO Nº 46.283/2019

NOMEIA MARINALVA MOREIRA BARBOSA, PARA EXERCER O 
CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

			 

			                            O Prefeito do Município de 
Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando das 
atribuições que lhe são conferidas no art. 96, inciso IX da Lei Orgânica do 
Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação MARINALVA MOREIRA BARBOSA, para exercer o 
Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL V – CPC-12 – SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED, a partir 09 de abril de 2019.

Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 09 de abril de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

			         
       Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
		          	         Vilhena (RO), 15 de abril de 2019.

			                 EDUARDO TOSHIYA TSURU 
        Prefeito do Município

DECRETO Nº 46.284/2019

NOMEIA DANWBYA CHRISTIANE DE FREITAS ROSA 
ROCHA, PARA EXERCER O CARGO EM COMISSÃO QUE 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

			 

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação DANWBYA CHRISTIANE DE FREITAS ROSA 
ROCHA, para exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL V – 
CPC-12 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED, a partir 10 
de abril de 2019.

Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 10 de abril de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

			         
Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.

Vilhena (RO), 15 de abril de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 46.285/2019

REVOGA DESIGNAÇÃO DA SERVIDORA VALDINETE 
NUNES DE SOUZA, DA FUNÇÃO GRATIFICADA QUE 
OCUPA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

			 

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

				  
D E C R E T A:

Art. 1º A revogação da designação da servidora VALDINETE NUNES 
DE SOUZA, da Função Gratificada de AUXILIAR DE SETOR II – AUXILIO 
II - SETOR ADMINISTRATIVO – FG 17 – SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO - SEMED, a partir de 1º de abril de 2019.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 1º de abril de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 15 de abril de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 46.286/2019

DESIGNA A SERVIDORA VALDINETE NUNES DE 
SOUZA, PARA EXERCER A FUNÇÃO GRATIFICADA QUE 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

			 

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A designação da servidora VALDINETE NUNES DE SOUZA, 
para exercer a Função Gratificada de GERENTE I – GERÊNCIA I – 
ADMINISTRATIVA -FG – 14 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
- SEMED, a partir de 1º de abril de 2019.

Art. 2º A servidora designado por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 1º de abril de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.
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Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 15 de abril de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 46.287/2019

EXONERA MARINALVA COUVO DA SILVA, DO CARGO EM 
COMISSÃO QUE OCUPA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

			 

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A exoneração de MARINALVA COUVO DA SILVA, do Cargo 
em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL III – CPC-11 - SECRETARIA 
MUNICIPAL EDUCAÇÃO - SEMED, a partir 1º de abril de 2019.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 1º de abril de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

			       
Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.

Vilhena (RO), 15 de abril de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 46.288/2019

NOMEIA THAWANA LOURENÇO DE OLIVEIRA, PARA 
EXERCER O CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

			 

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação THAWANA LOURENÇO DE OLIVEIRA, para 
exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL V – CPC-12 – 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED, a partir 18 de março 
de 2019.

Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 18 de março de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

			         
Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.

Vilhena (RO), 15 de abril de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 46.289/2019

NOMEIA ANANIAS PEREIRA, PARA EXERCER O CARGO 
EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

			 

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação de ANANIAS PEREIRA, para exercer o Cargo 
em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL III – CPC-11 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEMOSP, a partir 12 de 
abril de 2019.

Art. 2º O servidor nomeado por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 12 de abril de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

			       
Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.

Vilhena (RO), 15 de abril de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 46.290/2019

NOMEIA JOEL BERTOLDO TORRES, PARA EXERCER O 
CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

			 

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação de JOEL BERTOLDO TORRES, para exercer o 
Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL III – CPC-11 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEMOSP, a partir 12 de 
abril de 2019.

Art. 2º O servidor nomeado por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
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seus efeitos retroagem a 12 de abril de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

			       
Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.

Vilhena (RO), 15 de abril de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 46.291/2019

NOMEIA FABIANO VIEIRA CARDOZO, PARA EXERCER O 
CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

			 

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação FABIANO VIEIRA CARDOZO, para exercer o 
Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL I – CPC-8 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS, a partir 02 de maio de 
2019.

Art. 2º O servidor nomeado por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 02 de maio de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

			         
Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.

Vilhena (RO), 15 de abril de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 46.294/2019

EXONERA CLÉSIO CASSIO ALMEIDA COSTA, DO 
CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

	

O Prefeito do Município de Vilhena em exercício, Estado de Rondônia, 
no exercício regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe confere,

				  
D E C R E T A:

Art. 1º A exoneração de CLÉSIO CASSIO ALMEIDA COSTA,  do 
Cargo em Comissão de ASSESSOR DE INTEGRAÇÃO GOVERNAMENTAL 
– ASSESSORIA DE INTEGRAÇÃO GOVERNAMENTAL - CPC 1, a partir de 
09 de abril de 2019.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 09 de abril de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 16 de abril de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 46.295/2019

CONCEDE LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSE 
PARTICULAR À SERVIDORA SIMONE LOPES DA COSTA, 
E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

			 

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A concessão de licença para tratar de assuntos de interesse 
particular, sem remuneração, à servidora SIMONE LOPES DA COSTA, 
detentora do Cargo de Merendeira, Grupo Ocupacional: Apoio Operacional 
e Serviços Diversos, ASD 500, Código: ASD 515, Classe “A”, Referência 
Salarial III, com lotação na Secretaria Municipal de Educação – SEMED, no 
período de 2 (dois) anos, a partir de 29 de junho de 2019 a 28 de junho de 
2021, conforme Processo Administrativo nº 786/2019. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 29 de junho de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 17 de abril de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 46.296/2019

  
DISPÕE SOBRE O RETORNO DO SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL GILMAR LUIS WACHEKOWSKI, ÀS SUAS 
ATIVIDADES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

		

D E C R E T A:

Art. 1º O retorno do servidor público municipal GILMAR LUIS 
WACHEKOWSKI, detentor do Cargo de Motorista de Viaturas Leves, Apoio 
Operacional e Serviços Diversos, ASD 500, Código: ASD 518, Classe “B”, 
Referência Salarial “IV”, com lotação na Secretaria Municipal de Assistência 
Social - SEMAS, às suas atividades a partir de 10 de abril de 2019, conforme 
Processo Administrativo nº 4.356/2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 10 de abril de 2019, revogadas as disposições em 
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contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 17 de abril de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 46.298/2019

REMARCA PERÍODO DE LICENÇA PRÊMIO POR 
ASSIDUIDADE DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL 
DANIEL FARIAS DA ROCHA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

			 
O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 

regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

		

D E C R E T A:

Art. 1º Fica remarcado o período de concessão de licença prêmio 
por assiduidade do servidor DANIEL FARIAS DA ROCHA, detentor do 
Cargo Público de Serviços Gerais, Grupo Ocupacional: Apoio Operacional 
e Serviços Diversos – ASD 500, Código ASD 524, Classe “A”, Referência 
Salarial “V”, com lotação na Secretaria Municipal de Fazenda - SEMFAZ, do 
período de 1º  a 30 de julho de 2019, para os períodos de 14 a 28 de janeiro 
de 2019 e 15 a 29 de julho de 2019, referente ao 3º qüinqüênio, conforme 
Processo Administrativo nº 1.085/2012.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 14 de janeiro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

		            
Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.

Vilhena (RO), 17 de abril de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 46.299/2019

READAPTA A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL LORI 
BOHRINGER DA CRUZ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

			 

  O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe confere,

					     CONSIDERANDO o 
disposto no Estatuto dos Servidores Municipais, Lei Complementar nº 
007/1996 artigo 23, regulamentado pelo Decreto nº 25.051 de 5 de abril de 
2012 e o teor do processo Administrativo nº 318/2012 às fls. 42,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica readaptada a servidora pública municipal LORI 
BOHRINGER DA CRUZ, detentora do Cargo de Serviços Gerais, Apoio 
Operacional e Serviços Diversos ASD 500, Código: ASD 524, Classe “A”, 
Referência Salarial “IV”, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde 
- SEMUS, no período de 04 de fevereiro a 02 de agosto de 2019, de 

conformidade com Processo Administrativo nº 318/2012.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e  seus 
efeitos retroagem a 04 de fevereiro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 17 de abril de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

FCV - FUNDAÇÃO CULTURAL DE VILHENA

ERRATA DE TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

ONDE SE LÊ:

Visto e analisado o Processo Administrativo Nº 42/2018/FCV/PMV, 
para AQUISIÇÃO DE DEZ TENDAS SANFONADAS, ata da Sessão da 
Comissão do Pregão, designada pelo Decreto nº 44.990/2018, o julgamento e 
adjudicação proferidos pela Comissão. Considerando-se que o procedimento 
licitatório, foi deflagrado com base na Lei Federal nº 10.520/02; na Lei 
complementar nº 123/06; no (a) e Lei Federal 8.666/93 e suas alterações e, 
considerando ainda o Parecer Jurídico em anexo nos autos, HOMOLOGO, 
conforme segue:

ITENS ADJUDICADOS E VALOR TOTAL ADJUDICADO POR 
EMPRESA:

Em favor de AM MOREIRA GONÇALVES EIRELI, o item 01 – de 
lote único, no valor de R$ 20.539,00 (Vinte Mil e Quinhentos e Trinta e Nove 
Reais) perfazendo um valor do certame licitatório de R$ R$ 24.090,00 (Vinte 
e quatro Mil e Noventa Reais).

LEIA-SE:

Visto e analisado o Processo Administrativo Nº 42/2018/FCV/PMV, 
para AQUISIÇÃO DE ONZE TENDAS SANFONADAS, ata da Sessão da 
Comissão do Pregão, designada pelo Decreto nº 19.054/2009, o julgamento e 
adjudicação proferidos pela Comissão. Considerando-se que o procedimento 
licitatório, foi deflagrado com base na Lei Federal nº 10.520/02; na Lei 
complementar nº 123/06; no (a) e Lei Federal 8.666/93 e suas alterações e, 
considerando ainda o Parecer Jurídico em anexo nos autos, HOMOLOGO, 
conforme segue:

ITENS ADJUDICADOS E VALOR TOTAL ADJUDICADO POR 
EMPRESA:

Em favor de AM MOREIRA GONÇALVES EIRELI, o item 01 – de 
lote único, no valor de R$ 24.090,00 (Vinte e quatro Mil e Noventa Reais) 
perfazendo um valor do certame licitatório de R$ R$ 24.090,00 (Vinte e quatro 
Mil e Noventa Reais).

Leia-se, Cumpra-se e Publique-se.

Vilhena, 08 de Abril de 2019.

KÁTIA VALÉRIA DA SILVA
PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURAL DE VILHENA
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CL - Controladoria de Licitações

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 058/2019/PMV

EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE (ME, EPP, MEI,  EIRELI), NOS TERMOS  DA LEI COMPLEMENTAR 
N° 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006,  COM  AS ALTERAÇÕES 
TRAZIDAS  POSTERIORMENTE PELA LEI COMPLEMENTAR N° 147, DE 7 
DE AGOSTO DE 2014, DEVENDO SER OBSERVADOS  OS DIREITOS DE 
PREFERENCIA  CONTEMPLADOS NO ITEM 8.13 DESTE EDITAL.

O Município de Vilhena, através da Controladoria de Licitações 
e de sua Pregoeira, designada por intermédio do Decreto Municipal nº 
44.990/2018, torna público  para conhecimento dos interessados que  
encontra-se instaurada a licitação,  na modalidade de Pregão Eletrônico sob 
o nº 058/2019/PMV,  do tipo MENOR PREÇO TOTAL POR LOTE, conforme 
descrito no edital e seus anexos, de conformidade com a Lei 10.520/2002, 
Decreto Municipal nº 19.053/09, subsidiariamente, com a Lei Federal nº 
8.666/1993, Lei complementar n°123/06, Lei Complementar 147/14 com  suas 
alterações, Decreto Municipal nº 41902/2018  e demais exigências contidas 
no Edital. Tendo como  requisitante  o Fundo  Municipal de Assistência Social 
– FUMAS.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  1364/2019/FUMAS.
OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO 

DE CARIMBO DE  ESTOJO,  BORRACHAS P/ CARIMBO  E REFIL  DE 
CARIMBOS PARA ATENDER O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL – FUMAS.

            VALOR ESTIMATIVO DA DESPESA   R$ 3.363,83
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A Partir do dia 24/04/2019. 
DO ENCERRAMENTO DAS PROPOSTAS: A partir do dia 07/05/2019 

às 09:30 horas. HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 07 de maio de  2019, 

às 09:35 horas. HORÁRIO  BRASÍLIA - DF)
FIM DA ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 07 de maio de 2019, às 

09:45 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Dia 07 de  maio  de 

2019, às 09:50 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF).
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitanet.com.br
LOCAL: O Pregão Eletrônico será realizado por meio do endereço 

eletrônico acima mencionado, através do Pregoeiro (a) e equipe de apoio. 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

EDITAL: O Instrumento Convocatório e todos os elementos que o 
integram,  encontram-se disponíveis para consulta e retirada no endereço 
eletrônico acima mencionado. Maiores informações e esclarecimentos  a 
respeito do certame,  poderão ser  prestados pelo Pregoeiro (a) e sua Equipe 
de Apoio, e o pedido deve ser direcionado a Controladoria de Licitações, da 
Prefeitura Municipal de Vilhena-RO,  cito a Rua Rony de Castro Pereira, 4177 
- Bairro Jardim América, (Centro Administrativo Senador Doutor Teotônio 
Vilella) – Vilhena – Rondônia, de segunda a sexta-feira, das 07:00 às 13:00 
horas. Fone/Fax: (0xx) 69-3919-7082 – e-mail: prefeituradevilhena1@hotmail.
com.

 DA RETIRADA: O Instrumento Convocatório e seus anexos poderão 
ser retirados, até a hora marcada para a abertura da sessão no endereço 
eletrônico acima mencionado (licitanet.com.br).

Vilhena-RO, 18 de   abril  de  2019.

Nilza Aparecida de Sousa
PREGOEIRA

Dec. nº 44.990/2018

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 060/2019/PMV

EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE (ME, EPP, MEI,  EIRELI), NOS TERMOS  DA LEI COMPLEMENTAR 
N° 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006,  COM  AS ALTERAÇÕES 
TRAZIDAS  POSTERIORMENTE PELA LEI COMPLEMENTAR N° 147, DE 7 
DE AGOSTO DE 2014, DEVENDO SER OBSERVADOS  OS DIREITOS DE 
PREFERENCIA  CONTEMPLADOS NO ITEM 8.13 DESTE EDITAL.

O Município de Vilhena, através da Controladoria de Licitações 
e de sua Pregoeira, designada por intermédio do Decreto Municipal nº 
43.574/2018, torna público  para conhecimento dos interessados que  
encontra-se instaurada a licitação,  na modalidade de Pregão Eletrônico sob 
o nº 060/2019/PMV,  do tipo MENOR PREÇO TOTAL POR LOTE, conforme 
descrito no edital e seus anexos, de conformidade com a Lei 10.520/2002, 
Decreto Municipal nº 19.053/09, subsidiariamente, com a Lei Federal nº 
8.666/1993, Lei complementar n°123/06, Lei Complementar 147/14 com  suas 
alterações, Decreto Municipal nº 41902/2018  e demais exigências contidas 
no Edital. Tendo como  requisitante  o Fundo  Municipal de Assistência Social 
– FUMAS.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  1485/2019/FUMAS.
OBJETO:  AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIVERSOS (ABSORVENTES,  

CREME DENTAL, FRALDAS DESCARTAVEIS, ESCOVA DENTAL,  
LENÇOS UMEDECIDOS, SHAMPOO, DESODORANTES, MAMADEIRAS, 
CHUPETAS, LEITES e OUTROS), PARA  ATENDER AS NECESSIDADES 
DO ABRIGO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, ATRAVÉS DO FUMAS.

            VALOR ESTIMATIVO DA DESPESA   R$ 13.814,96
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A Partir do dia 24/04/2019. 
DO ENCERRAMENTO DAS PROPOSTAS: A partir do dia 07/05/2019 

às 09:30 horas. HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 07 de maio de  2019, 

às 09:35 horas. HORÁRIO  BRASÍLIA - DF)
FIM DA ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 07 de maio de 2019, às 

09:45 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Dia 07 de  maio  de 

2019, às 09:50 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF).
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitanet.com.br
LOCAL: O Pregão Eletrônico será realizado por meio do endereço 

eletrônico acima mencionado, através do Pregoeiro (a) e equipe de apoio. 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

EDITAL: O Instrumento Convocatório e todos os elementos que o 
integram,  encontram-se disponíveis para consulta e retirada no endereço 
eletrônico acima mencionado. Maiores informações e esclarecimentos  a 
respeito do certame,  poderão ser  prestados pelo Pregoeiro (a) e sua Equipe 
de Apoio, e o pedido deve ser direcionado a Controladoria de Licitações, da 
Prefeitura Municipal de Vilhena-RO,  cito a Rua Rony de Castro Pereira, 4177 
- Bairro Jardim América, (Centro Administrativo Senador Doutor Teotônio 
Vilella) – Vilhena – Rondônia, de segunda a sexta-feira, das 07:00 às 13:00 
horas. Fone/Fax: (0xx) 69-3919-7082 – e-mail: prefeituradevilhena1@hotmail.
com.

 DA RETIRADA: O Instrumento Convocatório e seus anexos poderão 
ser retirados, até a hora marcada para a abertura da sessão no endereço 
eletrônico acima mencionado (licitanet.com.br).

Vilhena-RO, 18 de   abril  de  2019.

Loreni Grosbelli
PREGOEIRA

Dec. nº 43.574/2018

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 036/2019/PMV

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 1031/2019/SEMED

Visto e analisado o Processo Administrativo nº 1031/2019/
SEMED, para AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE COZINHA, visando suprir 
as necessidades das Escolas da Rede Municipal de Ensino área urbana e 
rural, e, ata da Sessão da Comissão do Pregão, designada pelo Decreto 
nº 44.990/2018, o julgamento e adjudicação proferido pela Comissão. 
Considerando-se que o presente procedimento licitatório, foi deflagrado com 
base na Lei Federal nº 10.520/02 e Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, e, 
considerando ainda o Parecer Jurídico de fls. 85/86 dos autos, HOMOLOGO, 
conforme segue:

LOTES ADJUDICADOS E VALOR TOTAL ADJUDICADO POR 
EMPRESA:

SEMED - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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Em favor da GILSON MONTEIRO DA SILVA EPP, os lotes 01, 02 e 03 perfazendo o total geral de R$ 66.452,65 (Sessenta e seis mil quatrocentos e 
cinquenta e dois reais e sessenta e cinco centavos).

VALOR TOTAL A HOMOLOGAR: R$ 66.452,65 (Sessenta e seis mil quatrocentos e cinquenta e dois reais e sessenta e cinco centavos).

Publique-se.            

          
Vilhena – RO, 22 de abril de 2019.

EDUARDO TOSHYA TSURU
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO Nº 038/2019/PMV.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 866/2019/SEMTRAN.

                  Visto e analisado o Processo Administrativo nº 866/2019/SEMTRAN, AQUISIÇÃO DE SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA PARA 
IMPRESSORAS, PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRÂNSITO – SEMTRAN, ata da Sessão de Pregão, conforme 
disposições contidas na Lei Federal nº 10.520/02 e Lei Complementar nº 123/06; no Decreto nº 5.450/2005, subsidiariamente na Lei Federal nº 8.666 de 21 de 
junho de 1993 e pelas disposições fixadas no edital e anexos, realizar os procedimentos relativos ao aludido pregão, HOMOLOGO, conforme segue:

LOTES E VALORES TOTAIS ADJUDICADO POR EMPRESA:

Lote 01 - Em favor da empresa: IMEISSEN COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI - ME, inscrita no CNPJ 15.749.688/0001-84 - no valor de R$ 1.000,97 
(Hum mil reais e noventa  sete centavos).

Vilhena – RO, 22 de Abril de 2019.

Eduardo Toshiya Tsuru
Prefeito Municipal de Vilhena

SEMTRAN - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRÂNSITO
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